
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

DECISÃO COREN-AP Nº 0261, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõem sobre o  arquivamento do Processo 
Administrativo  2025000267,  referente  à 
denúncia  de  profissionais  de  Enfermagem 
auxiliarem  médicos  em  procedimentos 
cirúrgicos  no  Hospital  Regional  de  Porto 
Grande.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá , juntamente com o Secretá rio da 

Autarquia, no uso de suas atribuiçõ es legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 

237 de 10 de setembro de 2024, que aprova o Regimento Interno da Autarquia, e

CONSIDERANDO a  publicação  da Resolução  Cofen nº.  779/2025,  a  qual  revoga a Resolução 

Cofen nº. 280/2003, a qual dispunha sobre proibição de profissional de Enfermagem auxiliar 

procedimentos cirú rgicos;

CONSIDERANDO o Despacho da Chefe da Divisão de Fiscalização do Exercício Profissional – 

DFEP/Coren-AP, a qual sugere o arquivamento do processo administrativo;

CONSIDERANDO a deliberação da 581º Reunião Ordiná ria de Plená rio do Coren/AP – ano 2025.

DECIDE:

Art. 1° - Arquivar o Processo Administrativo nº 2025000267. 

Art. 2º - Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

          Macapá -AP, 15 de setembro de 2025.
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